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DECRETOS
DECRETO Nº 3152 DE 08 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;	
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.01 04.122.0010.2.003 29 33.90.39 1.704.99 15.500,00

02.01 04.122.0010.2.003 30 44.90.529 1.704.99 93.600,00

02.01 04.122.0010.2.200 40 33.90.39 1.704.99 200.000,00

02.36 06.181.0011.2.033 591 44.90.52 1.704.99 69.300,00

02.02 04.122.0010.2.010 58 31.90.92 1.500.99 31.000,00

02.21 08.244.0039.2.175 394 33.20.93 1.660.98 200,00

TOTAL 409.600,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.01 04.122.0010.2.204 44 33.90.39 1.704.99 309.100,00

02.36 06.181.0011.2.031 588 33.90.39 1.704.99 69.300,00

02.02 04.122.0010.2.003 46 33.90.14 1.500.99 5.000,00

02.02 04.122.0010.2.003 47 33.90.30 1.500.99 4.000,00

02.02 04.122.0010.2.003 50 33.90.39 1.500.99 4.000,00

02.02 04.122.0010.2.010 57 31.90.91 1.500.99 9.000,00

02.02 04.122.0010.2.010 59 31.90.94 1.500.99 9.000,00

02.21 08.245.0012.2.171 406 33.90.39 1.660.98 200,00

TOTAL 409.600,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.
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DECRETO Nº 3153 DE 08 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectativa 
de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração abaixo demonstrada no bala-
cete mensal da realização da receita, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de 

Trabalho 
Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.21 08.244.0039.2.175 394 33.20.93 1.660.98 28,77

TOTAL 28.77

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

DECRETO Nº 3154 DE 08 DE MAIO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000; 
Considerando a obrigatória obediência aos princípios da unidade, da universalidade e 
da anualidade orçamentárias;
Considerando a necessidade da uniformização de procedimentos adotados pelos 
agentes dos órgãos e entidades componentes da Administração Pública;
Considerando a necessidade de adequar as contas a realidade do município, consi-
derando que existem restos a pagar inscritos que não foram processados, os referi-
dos contratos já realizados na íntegra e/ou parcialmente, bem como a inexecução de 
convênios, restando, portanto, a faculdade administrativa de proceder anulação dos 
documentos;
Considerando, final e especialmente, ser indispensável a adoção de medidas admi-
nistrativas adequadas ao levantamento do Balanço Patrimonial, segundo as normas 
aplicáveis;

Ementa: Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar não 
Processados inscritos em 2026 de exercícios anteriores, e dá outras 
providências. 
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DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o cancelamento dos documentos contábeis referentes a res-
tos a pagar não processados inscritos no exercício de 2026, no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme demonstrado tabela abaixo:

EMPENHO ANO U.G. PROCESSO FORNECEDOR FONTE  VALOR 

267 2025 FS 3281/2021 4HEALTH SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA

1.600.20 349,27 

943 2025 FS 7287/2024 ALUTECH TECNOLOGIA 
E LOCACOES S.A

1.635.00 25,22 

946 2025 FS 7287/2024 ALUTECH TECNOLOGIA 
E LOCACOES S.A

2.600.21 39,04 

947 2025 FS 7287/2024 ALUTECH TECNOLOGIA 
E LOCACOES S.A

2.600.52 28,48 

1020 2025 FS 7287/2024 ALUTECH TECNOLOGIA 
E LOCACOES S.A

1.600.20 2.458,12 

1040 2025 FS 7287/2024 ALUTECH TECNOLOGIA 
E LOCACOES S.A

1.501.99 59,40 

1041 2025 FS 7287/2024 ALUTECH TECNOLOGIA 
E LOCACOES S.A

1.600.01 4.437,31 

1043 2025 FS 7287/2024 ALUTECH TECNOLOGIA 
E LOCACOES S.A

1.600.20 5.409,95 

867 2025 FS 4593/2022 CLINICA MEDICA DE 
IMAGEM CLIMEDIMA-

GEM EIRELI

2.501.99 9.406,25 

540 2025 FS 775/2022 DADY ILHA SOLUCOES 
INTEGRADAS - EIRELI

1.600.20 0,10 

1054 2025 FS 0645/2024 DR ATENDE JA POLICLI-
NICA LTDA

1.600.81 1,42 

468 2025 FS 11568/2023 FONTES DA SERRA 
SANEAMENTO DE 
GUAPIMIRIM LTDA

1.635.00 8.310,29 

469 2025 FS 11568/2023 FONTES DA SERRA 
SANEAMENTO DE 
GUAPIMIRIM LTDA

2.704.99 6.785,04 

470 2025 FS 11568/2023 FONTES DA SERRA 
SANEAMENTO DE 
GUAPIMIRIM LTDA

1.600.52 623,48 

1034 2025 FS 5816/2021 GAIA SERVICE TECH 
TECNOLOGIA E SERVI-

COS LTDA

1.600.81 75.462,99 

1027 2025 FS 9958/2022 GALÁCTICO INSTALA-
ÇÃO, CONSERVAÇÃO 

EM MANUTENÇÃO EM 
GERAL LTDA

1.635.00 10,00 

462 2025 FS 10873/2022 GILMAR BARROS DA 
SILVA

2.600.20 28.308,68 

463 2025 FS 10873/2022 GILMAR BARROS DA 
SILVA

2.621.01 61.415,61 

464 2025 FS 10873/2022 GILMAR BARROS DA 
SILVA

1.635.00 1.390,00 

465 2025 FS 10873/2022 GILMAR BARROS DA 
SILVA

2.621.99 48.253,51 

466 2025 FS 10873/2022 GILMAR BARROS DA 
SILVA

1.600.20 31.391,38 

467 2025 FS 10873/2022 GILMAR BARROS DA 
SILVA

2.621.99 23.095,59 

103 2025 FS 11032/2021 GLOBAL FLEETS RENT A 
CAR LTDA

1.600.01 0,05 

313 2025 FS 10347/2021 GLOBAL FLEETS RENT A 
CAR LTDA

1.600.01 1.085,55 

314 2025 FS 10347/2021 GLOBAL FLEETS RENT A 
CAR LTDA

1.600.20 2.171,05 

315 2025 FS 10347/2021 GLOBAL FLEETS RENT A 
CAR LTDA

1.600.20 2.171,12 

879 2025 FS 7139/2023 GOLDEN EXPRESS 
SERVICOS LTDA

1.635.00 5.574,06 

885 2025 FS 4366/2025 GOLDEN EXPRESS 
SERVICOS LTDA

1.635.00 10.275,60 

887 2025 FS 4366/2025 GOLDEN EXPRESS 
SERVICOS LTDA

1.635.00 12.631,21 

888 2025 FS 4366/2025 GOLDEN EXPRESS 
SERVICOS LTDA

1.600.52 3.691,38 

1028 2025 FS 7139/2023 GOLDEN EXPRESS 
SERVICOS LTDA

1.600.81 5.574,04 

1029 2025 FS 7139/2023 GOLDEN EXPRESS 
SERVICOS LTDA

1.635.00 5.508,16 

1032 2025 FS 9071/2023 INFINITE COMERCIO EM 
GERAL LTDA

1.600.20 1.997,10 

1033 2025 FS 9071/2023 INFINITE COMERCIO EM 
GERAL LTDA

1.600.20 1,42 

119 2025 FS 4312/2022 INSET GLOBAL CON-
TROLE DE VETORES E 

PRAGAS LTDA

1.600.01 0,08 

212 2025 FS 4312/2022 INSET GLOBAL CON-
TROLE DE VETORES E 

PRAGAS LTDA

1.501.99 1.155,19 

213 2025 FS 4312/2022 INSET GLOBAL CON-
TROLE DE VETORES E 

PRAGAS LTDA

1.704.99 831,41 

214 2025 FS 4312/2022 INSET GLOBAL CON-
TROLE DE VETORES E 

PRAGAS LTDA

1.600.20 5.628,68 

928 2025 FS 6515/2019 JOAO BATISTA SOBRI-
NHO

1.600.20 125,00 

929 2025 FS 6513/2019 LUIZA HELENA ROSA 
DE JESUS

1.621.01 86,67 

339 2025 FS 8211/2021 OX RIO COMERCIO DE 
GASES EIRELI

1.635.00 16.957,92 

718 2025 FS 8211/2021 OX RIO COMERCIO DE 
GASES EIRELI

1.600.20 43.133,80 

931 2025 FS 11263/2024 PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA

2.621.04 213,68 

932 2025 FS 11263/2024 PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA

1.600.20 1.691,48 

56 2025 FS 11263/2024 PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA

1.600.01 6.679,54 

59 2025 FS 11263/2024 PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA

1.635.00 12.171,26 

61 2025 FS 11263/2024 PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA

1.635.00 26.866,75 

62 2025 FS 11263/2024 PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA

1.600.20 10.643,61 

63 2025 FS 11263/2024 PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA

1.600.52 3.806,91 

969 2025 FS 5299/2022 SAMARA MARTINS DE 
PAIVA NAHU

2.600.20 170,00 

724 2025 FS 0583/2021 SAPRA LANDAUER SER-
VIÇO DE ASSESSORIA E 

PROTEÇÃO RA

1.600.20 197,76 

721 2025 FS 4798/2025 SAUDE E VIDA CONGE-
LADOS LTDA

1.600.20 46,59 
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1039 2025 FS 4798/2025 SAUDE E VIDA CONGE-
LADOS LTDA

1.600.20 20.600,40 

123 2025 FS 7707/2023 SNJ ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPA-

MENTOS LTDA

1.635.00 67.726,75 

619 2025 FS 11035/2025 SPEED MEG MEDICINA 
ESPECIALIZADA GUAPI 
SOCIEDADE UNIPESSO-

AL LTDA

2.621.99 63.175,87 

620 2025 FS 11035/2025 SPEED MEG MEDICINA 
ESPECIALIZADA GUAPI 
SOCIEDADE UNIPESSO-

AL LTDA

1.600.20 3.254,00 

660 2025 FS 11035/2025 SPEED MEG MEDICINA 
ESPECIALIZADA GUAPI 
SOCIEDADE UNIPESSO-

AL LTDA

1.635.00 1.837,50 

720 2025 FS 11035/2024 SPEED MEG MEDICINA 
ESPECIALIZADA GUAPI 
SOCIEDADE UNIPESSO-

AL LTDA

1.600.20 10.742,69 

899 2025 FS 11035/2024 SPEED MEG MEDICINA 
ESPECIALIZADA GUAPI 
SOCIEDADE UNIPESSO-

AL LTDA

1.635.00 320,00 

934 2025 FS 11035/2024 SPEED MEG MEDICINA 
ESPECIALIZADA GUAPI 
SOCIEDADE UNIPESSO-

AL LTDA

1.635.00 3.728,50 

1053 2025 FS 11035/2024 SPEED MEG MEDICINA 
ESPECIALIZADA GUAPI 
SOCIEDADE UNIPESSO-

AL LTDA

1.600.80 131.559,20 

Art. 2º - Os pagamentos que vierem a ser reclamados em decorrência dos cance-
lamentos efetuados na forma deste decreto poderão ser atendidos, desde que jul-
gados procedentes, à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou de 
créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reco-
nhecimento da dívida.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO N° 3155 DE 08 DE MAIO DE 2026. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/2025;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.839/2026;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.844/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica incluída no Orçamento, do corrente exercício, a seguinte unidade orça-
mentária:
02.58 - Secretaria Municipal de Representação e Articulação Institucional (SEMRAI);

Ementa: “Dispõe sobre a inclusão e/ou alteração de órgão/unidade/
projeto/atividade na Lei Orçamentária Anual - LOA 2026”, instituída 
pela Lei 1.823 de 29 de dezembro de 2025, para o exercício de 2026, so-
bre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

Art. 2º - Fica autorizada a inclusão de dotação orçamentária, em programa abaixo 
discriminado, no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Representação e Ar-
ticulação Institucional, com as seguintes informações:
ÓRGÃO: 02.58 - Secretaria Municipal de Representação e Articulação Institucional 

PROGRAMA: 10 – GESTÃO E APOIO ADMINISTRATIVO

AÇÃO: 2.010 - GESTÃO DE PESSOAL
Elemento de Despesa: 31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL
Elemento de Despesa: 31.90.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

AÇÃO: 2.003 - Manutenção e Operacionalização das Atividades da Secretaria e seus 
Departamentos
Elemento de Despesa: 33.90.14 - DIÁRIAS – CIVIL
Elemento de Despesa: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Elemento de Despesa: 33.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA
Elemento de Despesa: 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

 AÇÃO: 2.204 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍ-
DICA

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial prove-
niente de Remanejamento de verba, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais e zero centavos) para satisfazer as dotações orçamentárias criadas, conforme 
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.58 04.122.0010.2.010 31.90.11 850 1.500.99 100.000,00

02.58 04.122.0010.2.010 31.90.13 851 1.500.99 50.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 33.90.14 852 1.500.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 33.90.30 853 1.500.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 33.90.33 854 1.704.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 33.90.39 855 1.704.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 44.90.52 856 1.704.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.204 33.90.39 857 1.704.99 5.000,00

TOTAL 180.000,00

Art. 4º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura ao 
montante estipulado no artigo anterior do cancelamento das dotações orçamentá-
rias conforme discriminado abaixo:

REDUÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.53 04.122.0010.2.010 33.90.49 716 1.500.99 40.000,00

02.54 04.122.0010.2.010 33.90.49 746 1.500.99 30.000,00

02.26 04.122.0010.2.010 33.90.49 468 1.500.99 30.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 33.90.49 84 1.500.99 40.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 33.90.30 73 1.500.99 20.000,00

02.01 04.122.0010.2.202 44.90.52 43 1.704.99 20.000,00

TOTAL 180.000,00

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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DECRETO N° 3156 DE 08 DE MAIO DE 2026. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/2025;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.845/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica autorizada a inclusão de ação orçamentária, em programa existente, no 
orçamento vigente da Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária 
– SEMUR, com as seguintes informações:

ÓRGÃO: 02.26 - Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária – 
SEMUR
PROGRAMA: 44 – PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO
AÇÃO: 1.195 – PLANEJAMENTO URBANO
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial prove-
niente de Remanejamento de verba, para satisfazer as dotações orçamentárias cria-
das, conforme abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.26 15.121.0044.1.195 33.90.39 858 1.704.99 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 3º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura ao 
montante estipulado no artigo anterior, do cancelamento das dotações orçamentá-
rias conforme discriminado abaixo:

REDUÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.26 15.121.0044.1.189 33.90.39 476 1.704.99 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 4º- Fica autorizada a inclusão de ação orçamentária, em programa existente, no 
orçamento vigente no Fundo Municipal de Ambiente e Saneamento, com as seguin-
tes informações:

ÓRGÃO: 02.32 - Fundo Municipal de Ambiente e Saneamento
PROGRAMA: 37 – GUAPIMIRIM SUSTENTÁVEL
AÇÃO: 2.282 – CONSERVAÇÃO, PRESERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO 
AMBIENTAL
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial prove-
niente de Remanejamento de verba, para satisfazer as dotações orçamentárias cria-
das, conforme abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.32 15.451.0037.2.282 33.90.39 626 1.704.99 20.000,00

TOTAL 20.000,00

Art. 6º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura ao 
montante estipulado no artigo anterior, do cancelamento das dotações orçamentá-
rias conforme discriminado abaixo:

REDUÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.32 15.451.0037.2.110 33..90.39 508 1.704.99 20.000,00

TOTAL 20.000,00

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: “Dispõe sobre a inclusão e/ou alteração de órgão/uni-
dade/projeto/atividade na Lei Orçamentária Anual - LOA 2026”, 
instituída pela Lei 1.823 de 29 de dezembro de 2025, para o exer-
cício de 2026, sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências.

 LEI Nº 1.843 DE 08 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados os Anexos - Integrantes, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
do exercício de 2026, do Município Guapimirim, instituída pela Lei Municipal nº 1.769 
– de 14 de julho de 2025, em acordo com a LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, con-
forme apresentados nesta lei.

Art. 2º - Ficam ratificadas todas as demais disposições da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, do Município de Guapimirim, não modificadas por esta lei de alteração.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Alteração dos Anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, LDO 2026, do Município de Guapimirim, instituída 
pela Lei nº 1.769 – de 14 de julho de 2025, e dá outras providências.

LEIS

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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LEI N° 1.844 DE 08 DE MAIO DE 2026 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/2025;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.839/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1º- Fica incluída no Orçamento, do corrente exercício, a seguinte unidade orça-
mentária:
02.58 - Secretaria Municipal de Representação e Articulação Institucional (SEMRAI);

Art. 2º - Fica autorizada a inclusão de dotação orçamentária, em programa abaixo 
discriminado, no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Representação e Ar-
ticulação Institucional, com as seguintes informações:
ÓRGÃO: 02.58 - Secretaria Municipal de Representação e Articulação Institucional 

PROGRAMA: 10 – GESTÃO E APOIO ADMINISTRATIVO
AÇÃO: 2.010 - GESTÃO DE PESSOAL
Elemento de Despesa: 31.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
Elemento de Despesa: 31.90.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
AÇÃO: 2.003 - Manutenção e Operacionalização das Atividades da Secretaria e seus 
Departamentos
Elemento de Despesa: 33.90.14 - DIÁRIAS – CIVIL
Elemento de Despesa: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Elemento de Despesa: 33.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍ-
DICA
Elemento de Despesa: 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

AÇÃO: 2.204 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍ-
DICA
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial provenien-
te de Remanejamento de verba, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais 
e zero centavos) para satisfazer as dotações orçamentárias criadas, conforme abaixo 
discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.58 04.122.0010.2.010 31.90.11 850 1.500.99 100.000,00

02.58 04.122.0010.2.010 31.90.13 851 1.500.99 50.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 33.90.14 852 1.500.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 33.90.30 853 1.500.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 33.90.33 854 1.704.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 33.90.39 855 1.704.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.003 44.90.52 856 1.704.99 5.000,00

02.58 04.122.0010.2.204 33.90.39 857 1.704.99 5.000,00

TOTAL 180.000,00

Art. 4º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura ao 
montante estipulado no artigo anterior do cancelamento das dotações orçamentá-
rias conforme discriminado abaixo:

REDUÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.53 04.122.0010.2.010 33.90.49 716 1.500.99 40.000,00

02.54 04.122.0010.2.010 33.90.49 746 1.500.99 30.000,00

Ementa: “Dispõe sobre a inclusão e/ou alteração de órgão/uni-
dade/projeto/atividade na Lei Orçamentária Anual - LOA 2026”, 
instituída pela Lei 1.823 de 29 de dezembro de 2025, para o exer-
cício de 2026, sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências.

02.26 04.122.0010.2.010 33.90.49 468 1.500.99 30.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 33.90.49 84 1.500.99 40.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 33.90.30 73 1.500.99 20.000,00

02.01 04.122.0010.2.202 44.90.52 43 1.704.99 20.000,00

TOTAL 180.000,00

Art. 5º - As modificações, conforme descrito no artigo 1º desta Lei, não causam 
impacto nos anexos de prioridades do Plano Plurianual – PPA 2026/2029, Lei nº 
1.824/2025 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1.769 – de 14 de julho de 
2025, para o exercício de 2026, uma vez que as prioridades apontadas já estão pre-
vistas nas referidas leis.

Art. 6º - As modificações, conforme descrito no artigo 1º desta Lei, não causam im-
pacto nos anexos de metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1.769 
– de 14 de julho de 2025, para o exercício de 2026, uma vez que os recursos utilizados 
para suplementação das despesas apresentadas serão provenientes da anulação de 
despesas, conforme demonstrado na declaração de impacto orçamentário, não ge-
rando aumento da despesa.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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 LEI N° 1.845 DE 08 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1º- Fica autorizada a inclusão de ação orçamentária, em programa existente, no 
orçamento vigente da Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária 
– SEMUR, com as seguintes informações:

ÓRGÃO: 02.26 - Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária – 
SEMUR
PROGRAMA: 44 – PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO
AÇÃO: 1.195 – PLANEJAMENTO URBANO
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial prove-
niente de Remanejamento de verba, para satisfazer as dotações orçamentárias cria-
das, conforme abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.26 15.121.0044.1.195 33.90.39 858 1.704.99 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 3º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura ao 
montante estipulado no artigo anterior, do cancelamento das dotações orçamentá-
rias conforme discriminado abaixo:

REDUÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.26 15.121.0044.1.189 33.90.39 476 1.704.99 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 4º- Fica autorizada a inclusão de ação orçamentária, em programa existente, no 
orçamento vigente no Fundo Municipal de Ambiente e Saneamento, com as seguin-
tes informações:

ÓRGÃO: 02.32 - Fundo Municipal de Ambiente e Saneamento
PROGRAMA: 37 – GUAPIMIRIM SUSTENTÁVEL
AÇÃO: 2.282 – CONSERVAÇÃO, PRESERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO 
AMBIENTAL
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial prove-
niente de Remanejamento de verba, para satisfazer as dotações orçamentárias cria-
das, conforme abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.32 15.451.0037.2.282 33.90.39 626 1.704.99 20.000,00

TOTAL 20.000,00

Art. 6º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura ao 
montante estipulado no artigo anterior, do cancelamento das dotações orçamentá-
rias conforme discriminado abaixo:

Ementa: “Dispõe sobre a inclusão e/ou alteração de órgão/unidade/
projeto/atividade na Lei Orçamentária Anual - LOA 2026”, instituída 
pela Lei 1.823 de 29 de dezembro de 2025, para o exercício de 2026, so-
bre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

REDUÇÃO:
Órgão 

Unidade
Programa Trabalho Elem. 

Despesa
Reduzido Fonte Valor

02.32 15.451.0037.2.110 33..90.39 508 1.704.99 20.000,00

TOTAL 20.000,00

Art. 7º - As modificações, conforme descrito no artigo 1º desta Lei, não causam 
impacto nos anexos de prioridades do Plano Plurianual – PPA 2026/2029, Lei nº 
1.824/2025 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1.769 – de 14 de julho de 
2025, para o exercício de 2026, uma vez que as prioridades apontadas já estão pre-
vistas nas referidas leis.

Art. 8º - As modificações, conforme descrito no artigo 1º desta Lei, não causam im-
pacto nos anexos de metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1.769 
– de 14 de julho de 2025, para o exercício de 2026, uma vez que os recursos utilizados 
para suplementação das despesas apresentadas serão provenientes da anulação de 
despesas, conforme demonstrado na declaração de impacto orçamentário, não ge-
rando aumento da despesa.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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 LEI Nº 1.846 DE 08 DE MAIO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Alterado o Plano Plurianual – PPA - 2026/2029 do Município Guapimirim, 
instituído pela Lei Municipal nº 1.824 de 29 de dezembro de 2025, em acordo com a 
CF/88, que consiste na inclusão e/ou alteração de estrutura orçamentária e na criação 
de órgão/unidade/projeto/atividade, conforme detalhamento e especificações pro-
postos no Anexo II de Prioridades – Integrante. 

Art. 2º - Ficam ratificadas todas as demais disposições da Lei do Plano Plurianual –PPA 
- 2026/2029 do Município de Guapimirim não modificadas por esta Lei de alteração.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º de   Janeiro de 2026.

Guapimirim, 08 de maio de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: Dispõe Alteração do Plano Plurianual – PPA – Quadri-
ênio 2026/2029 do Município de Guapimirim, Instituído pela Lei 
Municipal nº 1.824/2025 e dá Outras providências.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EDITAL
EDITAL N.º 13/2026

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL  S/A  SNA 13/04 a 08/05 27.122-5 R$        311.705,51

BRASIL  S/A  GBF 13/04/2026 39102-6 R$         19.364,62

BRASIL  S/A  FUNDEB 14/04/2026 142854-3 R$      1.431.813,19

BRASIL  S/A  PROD. MINERAL 14/04/2026 10420-5 R$          2.622,71

BRASIL  S/A  MERENDA ESCOLAR 15/04/2026 47499-1 R$         57.757,75

C.E.F   CUSTEIO 15/04/2026 575829287-3 R$        339.257,20

C.E.F   CUSTEIO 16/04/2026 575829287-3 R$          84.292,00

C.E.F   CUSTEIO 17/04/2026 575829287-3 R$        541.248,32

C.E.F   CUSTEIO 20/04/2026 575829287-3 R$          38.688,80

BRASIL  S/A  FUNDEB 20/04/2026 142854-3 R$        120.746,25

BRASIL  S/A  FPM 20/04/2026 70422-9 R$        627.056,74

BRASIL  S/A  ITR 20/04/2026 70506-3 R$            352,15

C.E.F  SALÁRIO EDUCAÇÃO 20/04/2026 575854821-5 R$        430.897,70

BRASIL  S/A  FUNDEB 22/04/2026 142854-3 R$       2.891.506,02

C.E.F   CUSTEIO 24/04/2026 575854821-5 R$            3.112,00

BRASIL  S/A  FUNDEB 28/04/2026 142854-3 R$         601.368,55

BRASIL  S/A  ROYALTIES 28/04/2026 70421-0 R$       8.167.975,05

BRASIL  S/A  ROYALTIES 29/04/2026 70421-0 R$       5.814.884,12

BRASIL  S/A  PSB 29/04/2026 39110-7 R$           27.984,45

BRASIL  S/A  MAC 29/04/2026 42217-7 R$           11.510,44

BRASIL  S/A  FPM 30/04/2026 70422-9 R$       1.567.707,81

BRASIL  S/A  ITR 30/04/2026 70506-3 R$             22,54

BRASIL S/A  ADO 30/04/2026 283141-4 R$          12.705,88

C.E.F   PISO DE ENFERMAGEM 04/05/2026 575985684-1 R$         604.622,44

BRASIL  S/A  FUNDEB 05/05/2026 142854-3 R$          279.642,50

BRASIL  S/A  FPM 08/05/2026 70422-9 R$       2.460.835,63

BRASIL  S/A  ITR 08/05/2026 70506-3 R$           1.024,90

BRASIL  S/A  ROYALTIES 08/05/2026 70421-0 R$        138.844,43

BRASIL  S/A  PROD. MINERAL 08/05/2026 10420-5 R$           4.221,12

BRASIL  S/A  FUNDEB 08/05/2026 142854-3 R$          440.554,13

Guapimirim, 08 de maio de 2026.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22       

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

EXTRATO
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº 3342/2025 

CONTRATO Nº 45/2026 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa CRS 
COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços de 
engenharia consistente nos serviços de pavimentação, em paralelepípedo de ruas do 
bairro da Cotia e Várzea Alegre, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, conforme Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação nº 37/2025, que 
é parte integrante deste contrato, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.  

VALOR: O valor total do aditivo de prazo contratual é de R$ 1.152.440,72 (um milhão, cento 
e cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais e setenta e dois centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD. VLR UNIT. VLR. TOTAL 

01 15136 SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE 
PARALELEPÍPEDO 

MT 880,6692 1.308,5966 1.152.440,72 

TOTAL: R$ 1.152.440,72 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarenta 
reais e setenta e dois centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED FONTE 
17.512.0004.1.006 44.90.51.00 128 2.706.00 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Rosalvo de Vasconcellos Domingos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
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Guapimirim, 31 de março de 2026. 

 

ROSALVO DE VASCONCELLOS DOMINGOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

PREFEITURA GUAPIMIRIM/RJ 
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AVISOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  2882/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026
INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 11/05/2026 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 26/05/2026 – 10h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Aquisição de Kit Natalidade, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social..O Edital completo para apreciação e retirada encontra-
se disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal
de compras http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura Municipal de
Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ,
mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das
08hs às 16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ, 08 de maio de 2026.
Matheus da Silva Garcia

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  1599/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 11/05/2026 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 26/05/2026 – 14h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrodomésticos, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e outras secretarias. O Edital
completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da
Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de compras
http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim -
localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o
fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 08hs às
16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ, 08 de maio de 2026.
Matheus da Silva Garcia

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  591/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 11/05/2026 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 26/05/2026 – 16h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Aquisição de veículos automotores, destinados através da Secretaria
Municipal de Saúde. O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se
disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de
compras http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura Municipal de
Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ,
mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das
08hs às 16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ, 08 de maio de 2026.
Matheus da Silva Garcia

Pregoeiro
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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